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~ISPONDO S~BRE: a faculdade do re-
colhimento.por antecipação do Im -Ao -
I:>°sto de Sisao-

FLORIV..o\LOO LEAL, Prefeito M'ínicipal de Pres identePrude~

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conter! ~
das por lei,

Faço saber que a Câmara Mtlnicipal de Presidente Prudente
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO IQ _.~ facultado aO compromissário comprador, bem como aos ces

sionários, ainda que esteja quitado ou vencido o compro:

misso, recolher por antecipação e pelo valor do impvel- ~
J data do compromisso originário, o imp~sto s$bre transmis~

são de propriedade imobiliária "inter:-vivos" devido pela

transmissão, desde que o faça a é 15 de fevereiro de 1966
ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigôr na ata de sua publicação, revo

gadas as disposições em c rário.

Presidente

Registr istração, aos 9

(nove) dias do mês
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